






CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 095/2020 

Senhor Presidente, 

FLS. -........:..:7---

PROC. ~~.:::c..;._:,___ 

C.M. 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes m ormaçoes, para e Imçao o nto para sua corre a ram1 açao: . f d f . - d t t 't -

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
Data de recebimento: Prazo para apreciação: 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

18 FEV 2020 19 MAR2020 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

ArarL cn '"~r~~re"ro de 2020. 
~ 11 L\ -1--(L, ( À 1\ "-N \ ""l~-

VALDEMAR MARliN~ N~l· i~ÕUCO MENDONÇA 
D retor Le IS ativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação PRoc. QCJS W 

C.M. 

PARECERN° 098 /2020 

Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 72/2020 

Processo n° 095/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, até o valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para 
a execução de reformas e adequações no Parque Octaviano de Arruda Campos 
(Parque Pinheirinho), no Ginásio de Esportes Castelo Branco (Gigantão), no 
Cemitério das Cruzes (Britos) e na Pista de Atletismo Armando Garlippe, e dá 
outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
obtenção de empréstimos e operações de crédito, bem como a forma e os meios de 
pagamento (artigo 21, inciso IV, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

1 B FEV. 2020 

ndim 
esidente da CJLR 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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FLS. 013 
PROC. ()q_í f'J(J7() 

C.M. ~ ;;~ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que t ranscorreu in a/bis o prazo regimental para a Comissão de 

Tributação, Finanças e Orçamento emitir seu parece r acerca do Projeto de Lei nº 072/2020, 

acompanhado de substitutivo, de autoria da Prefeit ura do Município de Araraquara. 

Diretor Legislativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA'r'-"RA......._""?""!""':"---. 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° 025 
Projeto de Lei n° 72/2020, acompanhado de substitutivo 

Processo n° 095/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. -->4.1.+--

p RO C. -"'-'-"li-f'lL.::-10=-._ 

C.M. 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de créd ito junto à 
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 
reais), para a execução de reformas e adequações no Parque Octaviano de 
Arruda Campos (Parque Pinheirinho), no Ginásio de Esportes Castelo Branco 
(Gigantão) , no Cemitério das Cruzes (Britos) e na Pista de Atletismo Armando 
Garlippe, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões, ____ z·_7_F_EV_ . ....;:Z..:..:OZ=O __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pa~do Bezerra 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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